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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 004/24 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 344/24 

 O Município de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, comunica aos interessados a abertura do presente 

edital de chamamento público para o instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO de empresa especializada para prestação de 

serviço de coleta e análises de exames laboratoriais para atender a demanda do Município de Barão de Cotegipe. 

  O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 14.133/2021 e das 

disposições previstas no Decreto Municipal nº 2.347/2024 aplicáveis ao procedimento. 

 Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da 

documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico licitacao@baraodecotegipe.rs.gov.br. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto a ser credenciado é a prestação de serviços de coleta e análises de exames laboratoriais para atender a demanda 

do Município de Barão de Cotegipe, com ponto de coleta de todo material para exames no Município, conforme descrito na tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO EXAME QUANT. VALOR UNIT. A SER PAGO 

1 ÁCIDO ÚRICO 810 R$    3,19 

2 AMILASE 60 R$    4,10 

3 ANTIBIOGRAMA 930 R$    4,47 

4 ASLO (ANTI-ESTREPTOLISINA) 10 R$    4,11 

5 BETA HCG 90 R$    7,93 

6 BILIRRUBINAS 140 R$    3,03 

7 CÁLCIO 80 R$    3,19 

8 CEA (ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO 160 R$  11,56 

9 CK (CREATINO FOSFOQUINASE) 100 R$    5,47 

10 CLORO 10 R$    4,08 

11 COLESTEROL TOTAL 1.635 R$    2,90 

12 COLESTEROL HDL 1.210 R$    4,16 

13 COLESTEROL LDL 1.545 R$    3,95 

14 COOMBS INDIRETO 20 R$    5,88 

15 CREATININA 1.890 R$    2,91 

16 ECU (EXAME COMUM DE URINA) 2.085 R$    4,24 

17 EPF (EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES 70 R$    3,65 

18 FAN (FATOR ANTI-NÚCLEO) 80 R$    9,96 

19 FERRITINA 620 R$    9,96 

20 FERRO 220 R$    4,23 

21 FOSFATASE ALCALINA 110 R$    3,63 

22 FÓSFORO 50 R$    3,10 

23 GAMA GT 250 R$    3,44 

24 GLICOSE JEJUM 2.000 R$    2,61 

25 GSA 10 R$    5,85 
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26 HBSAG 180 R$  10,62 

27 HEMOGLOBINA GLICADA 900 R$    8,11 

28 HEMOGRAMA 3.000 R$    7,45 

29 HIV 245 R$  12,49 

30 HVA IGG (HEPATITE A) 10 R$  10,89 

31 HVA IGM (HEPATITE A) 10 R$  11,71 

32 KTTP 170 R$    5,21 

33 LÁTEX 60 R$    3,88 

34 LDH 50 R$    4,15 

35 LÍTIO 50 R$    6,48 

36 MAGNÉSIO 40 R$    3,45 

37 PCR (PROTEÍNA C REATIVA) 570 R$    5,25 

38 PLAQUETAS 2.100 R$    3,49 

39 POTÁSSIO 1.000 R$    3,69 

40 PSA (ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO) 620 R$    9,61 

41 SÓDIO 300 R$    3,78 

42 TC 35 R$    2,88 

43 T4 LIVRE 930 R$    8,95 

44 T3 30 R$    8,07 

45 TS 10 R$    3,03 

46 TGO 1.520 R$    3,03 

47 TGP 1.350 R$    3,03 

48 TOXOPLASMOSE IGG 140 R$  11,16 

49 TOXOPLASMOSE IGM 140 R$  11,16 

50 TEMPO DE PROTROMBINA (TP) 680 R$    5,41 

51 TRIGLICERÍDEOS 1.950 R$    3,56 

52 TSH 1.920 R$    8,39 

53 URUCULTURA 900 R$    7,61 

54 VDRL 250 R$    5,27 

55 VHS 400 R$    3,45 

56 FATOR RH 80 R$    3,27 

57 PSA LIVRE 10 R$    9,49 

58 PROLACTINA 50 R$    8,20 

59 FSH 60 R$    7,22 

60 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 300 R$    5,28 

61 ANTI-HCV 130 R$  12,02 

62 MICROALBUMINÚRIA 35 R$    8,94 

63 ANTI-HBC TOTAL 10 R$    7,20 

64 ANTI-HBC IGM 10 R$  11,09 

65 RENINA 10 R$  40,72 

66 TELOPEPTÍDEO 10 R$  50,38 
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67 URÉIA 570 R$ 3,00 

68 VITAMINA D 500 R$  45,00 

69 VITAMINA B12 500 R$  20,00 

70 T4 900 R$ 7,51 

1.2. Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1 são relativos aos serviços prestados por todos os credenciados, não 

havendo garantia de execuções individuais mínimas. 

1.3. Nos termos do Artigo 79, II, o critério de seleção dos cadastrados estará sob a responsabilidade de terceiros, ou seja, a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação do serviço. 

1.4 Valor total estimado do objeto para os 12 (doze) meses: R$ R$ 236.164,35 (duzentos e trinta e seis mil) 

1.5 Tendo em vista que o Município não realizará o transporte de pacientes fora do Município para a coleta de material para 

exames, o licitante deverá ser situado em Barão de Cotegipe (Matriz ou Filial) para poder se credenciar aos serviços.  

1.6 Nos termos do Artigo 79, II, o critério de seleção é a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; Ou seja, o paciente escolhe onde realizar o(s) exame(s). 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO: 

2.1. As pessoas jurídicas ou físicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste credenciamento, deverão entregar os 

documentos indicados no item 3 desse edital na Administração Municipal de Barão de Cotegipe, no Setor de Compras e Licitações, 

situado na Rua Princesa Isabel, nº 114, bairro Centro, nesta cidade, durante o horário de expediente, ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@baraodecotegipe.rs.gov.br, com cópia para administracao@baraodecotegipe.rs.gov.br. No caso de o envio da 

documentação ser realizado por endereço eletrônico, todos os documentos deverão estar assinado com assinatura digital. Os 

documentos emitidos pela Internet (negativas, contrato social, etc.) são considerados como originais, nos termos da Lei. A 

Administração Municipal se resguarda da possibilidade da conferência de tais documentos. 

2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante 

todo o seu período de vigência. 

2.3. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, bem como no caso de seleção a critério de terceiros, as condições de 

contratação serão padronizadas, bem como definidos os valores das contratações. 

2.4. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa autorização da Administração, 

hipótese de subcontratação parcial. 

2.5.  Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante notificação prévia, no 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

a)  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  

b)  Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

c)  Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas 

com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;  
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d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas 

com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;  

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou 

que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;  

2.7. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente preenchidos, acompanhado de toda 

a documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos 

normativos pertinentes expedidos pela Administração, independente de declaração expressa.  

2.8. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser credenciados, mediante constatação do 

preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital e seus anexos. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 

3. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

3.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por 
exemplo:  
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Comprovação de ser estabelecido no Município (Matriz ou Filial), para coleta e recebimento de material para a realização dos 

exames. 

  

3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
3.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal;  

3.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

3.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;  
3.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
3.2.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  
3.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Barão de Cotegipe/RS (essa certidão pode ser emitida através da 
Internet, pelo site do município (www.baraodecotegipe.rs.gov.br), no link: “Portais – Serviços On Line – Certidões” OU no final 
da página no no link: “Serviços – Certidão Negativa de Débitos”. (A certidão onde aparece que o CNPJ não está cadastrado é 
válida como Negativa de Débitos).   

3.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 14.133/2021, 
essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.  
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3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  

3.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresário individual.  
  

3.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

a) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com lista de serviços que serão 
realizadas pelo laboratório e caso utilize serviços terceirizados, esses deverão estar descritos nesse cadastro;   
b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual;   

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, atualizado;  

d) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional e comprovante de especialização 

emitido pela sociedade científica respectiva;   

e) Comprovação de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s), em uma das seguintes formas:   

- Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada 

junto à Delegacia Regional do Trabalho; - Profissional sócio/diretor/proprietário: cópia do contrato social e suas modificações em 

vigor;   

- Profissional Autônomo: que presta serviço à empresa, mediante contrato de prestação de serviço: cópia do contrato em vigor.   

f) Apresentar certificado e/ou contrato de coleta, transporte e destinação de resíduos de serviços de saúde, conforme 
RDC/ANVISA Nº 222/2018 e suas atualizações.  
  

3.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

3.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edital):  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas;   

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público 

Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Barão 

de Cotegipe ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);   

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;   

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;   

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se 

submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;   

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos 

atribuídos ao contratado.  
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4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público deverão ser dirigidos ao Setor de Compras e 

Licitações e protocolizados durante o horário de expediente da Administração, ou enviados através do endereço eletrônico 

licitacao@baraodecotegipe.rs.gov.br, até o dia 30 de agosto de 2024 as 17:00 horas. 

5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Os serviços serão prestados no endereço apresentado pelo  prestador do serviço, preferencialmente em  nosso município 

com sala própria ou locada, e se em outro município, com comprovação de endereço, onde o município não se responsabilizará 

pelo transporte até o local, com pessoal e material próprios do credenciado, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os 

eventuais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em 

nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

5.2. No caso de seleção a critérios de terceiros, a escolha do credenciado ou a escolha do estabelecimento ou profissional será 

feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horários 

de atendimento, quando autorizado o serviço pela Secretaria de Saúde. 

5.3. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do beneficiário, a autorização emitida pela Secretaria de Saúde, 

devidamente assinada, na qual constará o serviço a ser realizado. 

5.4. É vedado: 

a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município; 

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, do Município 

credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

c) a cobrança direta ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento. 

5.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 

proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, 

com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

5.6. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência 

de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente. 

5.7. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia e expressa da Administração.  

6. DOS RECURSOS: 

6.1. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo Município durante e/ou após a vigência 

deste Edital, à medida que a análise de que trata essa cláusula for concluída, no endereço eletrônico 

www.baraodecotegipe.rs.gov.br. 
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6.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da documentação enviada, apresentando 

suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação, 

observadas as seguintes determinações:  

6.2.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação enviada no ato da 

inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

6.2.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, devendo, neste caso, expedir decisão 

definitiva no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.  

6.2.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso.  

6.2.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 

6.2.5. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados por meio do endereço eletrônico www.baraodecotegipe.rs.gov.br. 

7. DA FORMALIZAÇÃO: 

7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo II, contendo as cláusulas e condições previstas 

neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes. 

7.2. O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e demais normas de saúde regulamentadoras dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da execução 

houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao CREDENCIANTE suspender temporariamente a prestação 

de serviços prevista no termo de credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos 

supostamente irregulares/indevidos. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de 

procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor constante na tabela do item 1.1. 

8.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1. 

8.3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização da prestação do serviço, emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde, devidamente assinada pelo beneficiário, e ateste de que os serviços foram realizados de acordo com os 

valores constantes da tabela de preços, conforme item 1, acompanhada do documento fiscal idôneo emitido pelo credenciado. 

8.4. A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde, no 5º (quinto) dia útil de cada mês, 

sendo que o pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços 

pelo fiscal designado pela Administração. 

8.5. Os critérios, documentação, condições e prazos necessários para apresentação de faturas, contas referentes aos serviços 

prestados e glosas, bem como os prazos para liquidação das contas, estão estabelecidos no termo de credenciamento de 

prestação de serviços. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DE COTEGIPE 

 
 

Rua Princesa Isabel, 114   - Barão de Cotegipe – RS – 

CEP: 99740-000 - Fone/fax: 54 3523 1344 

e-mail: cotegipe@baraodecotegipe.rs.gov.br 

Site Oficial:www.baraodecotegipe.rs.gov.br 

9.1. Para atender as despesas decorrentes do credenciamento dos serviços deste edital, serão utilizados recursos próprios em 

conformidade com as dotações orçamentárias abaixo:  

1396-0: 06.01.10.301.0125.2025.3.3.90.39.50.00.00 Recurso 1600-4500 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

10.1. O Município realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio da Secretaria de Saúde, devendo 

as intercorrências serem registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado.  

10.2. A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a responsabilidade dos credenciados 

por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento 

de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será garantida prévia defesa, ficará sujeito 

às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantindo-se contraditório e ampla defesa: 

11.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

11.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.5.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.5.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

11.5.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 11.5.4 apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução 

do contrato; 

11.5.5 fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.5.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do credenciamento, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

11.5.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.5.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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11.6 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações aqui citadas;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos; 

11.7 Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

11.9 A aplicação das sanções previstas neste credenciamento, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.  

11.10 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 11.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.15. O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos enumerados 

no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do 

contratado.  

11.16. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, 

quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.  

11.17. Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das 

condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à 

Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. O presente Edital será disponibilizado no endereço eletrônico www.baraodecotegipe.rs.gov.br, sendo de inteira 

responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados. 

12.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou envio de documentação relativa ao presente Edital, 

ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.  

12.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos estabelecidos em 

notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame.  

12.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria da Administração. 

12.5. Demais informações serão prestadas aos interessados no horário da 08h às 12h e das 13:30h as 17:00h, na Prefeitura 

Municipal de Barão de Cotegipe, na Secretaria Municipal da Administração – Setor de Compras e Licitações, na Rua Princesa 

Isabel, nº 114, bairro Centro. 

12.6. A partir da publicação deste Edital, tornam-se sem efeito as habilitações dos prestadores credenciados nos editais anteriores, 

podendo os prestadores caso queiram se credenciar, cumprir as cláusulas do presente Edital.  

12.7. Fica eleito o Foro da comarca de Erechim/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento. 

 

Barão de Cotegipe, 26 de Agosto de 2024. 

                                        

 

 

__________________________________ 

Vladimir Luiz Farina, 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/24 
 
 
 
Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Barão de Cotegipe – RS 
 

 
 
NOME DO LICITANTE, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 
CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme descrição abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DO EXAME QUANT. VALOR UNIT. A SER PAGO 

1 ÁCIDO ÚRICO 810 R$    3,19 

2 AMILASE 60 R$    4,10 

3 ANTIBIOGRAMA 930 R$    4,47 

4 ASLO (ANTI-ESTREPTOLISINA) 10 R$    4,11 

5 BETA HCG 90 R$    7,93 

6 BILIRRUBINAS 140 R$    3,03 

7 CÁLCIO 80 R$    3,19 

8 CEA (ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO 160 R$  11,56 

9 CK (CREATINO FOSFOQUINASE) 100 R$    5,47 

10 CLORO 10 R$    4,08 

11 COLESTEROL TOTAL 1.635 R$    2,90 

12 COLESTEROL HDL 1.210 R$    4,16 

13 COLESTEROL LDL 1.545 R$    3,95 

14 COOMBS INDIRETO 20 R$    5,88 

15 CREATININA 1.890 R$    2,91 

16 ECU (EXAME COMUM DE URINA) 2.085 R$    4,24 

17 EPF (EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES 70 R$    3,65 

18 FAN (FATOR ANTI-NÚCLEO) 80 R$    9,96 

19 FERRITINA 620 R$    9,96 

20 FERRO 220 R$    4,23 

21 FOSFATASE ALCALINA 110 R$    3,63 
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22 FÓSFORO 50 R$    3,10 

23 GAMA GT 250 R$    3,44 

24 GLICOSE JEJUM 2.000 R$    2,61 

25 GSA 10 R$    5,85 

26 HBSAG 180 R$  10,62 

27 HEMOGLOBINA GLICADA 900 R$    8,11 

28 HEMOGRAMA 3.000 R$    7,45 

29 HIV 245 R$  12,49 

30 HVA IGG (HEPATITE A) 10 R$  10,89 

31 HVA IGM (HEPATITE A) 10 R$  11,71 

32 KTTP 170 R$    5,21 

33 LÁTEX 60 R$    3,88 

34 LDH 50 R$    4,15 

35 LÍTIO 50 R$    6,48 

36 MAGNÉSIO 40 R$    3,45 

37 PCR (PROTEÍNA C REATIVA) 570 R$    5,25 

38 PLAQUETAS 2.100 R$    3,49 

39 POTÁSSIO 1.000 R$    3,69 

40 PSA (ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO) 620 R$    9,61 

41 SÓDIO 300 R$    3,78 

42 TC 35 R$    2,88 

43 T4 LIVRE 930 R$    8,95 

44 T3 30 R$    8,07 

45 TS 10 R$    3,03 

46 TGO 1.520 R$    3,03 

47 TGP 1.350 R$    3,03 

48 TOXOPLASMOSE IGG 140 R$  11,16 

49 TOXOPLASMOSE IGM 140 R$  11,16 

50 TEMPO DE PROTROMBINA (TP) 680 R$    5,41 

51 TRIGLICERÍDEOS 1.950 R$    3,56 

52 TSH 1.920 R$    8,39 

53 URUCULTURA 900 R$    7,61 

54 VDRL 250 R$    5,27 

55 VHS 400 R$    3,45 

56 FATOR RH 80 R$    3,27 

57 PSA LIVRE 10 R$    9,49 

58 PROLACTINA 50 R$    8,20 

59 FSH 60 R$    7,22 

60 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 300 R$    5,28 

61 ANTI-HCV 130 R$  12,02 

62 MICROALBUMINÚRIA 35 R$    8,94 
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63 ANTI-HBC TOTAL 10 R$    7,20 

64 ANTI-HBC IGM 10 R$  11,09 

65 RENINA 10 R$  40,72 

66 TELOPEPTÍDEO 10 R$  50,38 

67 URÉIA 570 R$ 3,00 

68 VITAMINA D 500 R$  45,00 

69 VITAMINA B12 500 R$  20,00 

70 T4 900 R$ 7,51 

 
 
a). DECLARA, para os devidos fins:  
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações 
previstas no Edital de Credenciamento nº 004/24, acatando-as em sua totalidade;  
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de forma satisfatória;  
5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem como das formas 
e condições de pagamento;  
6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na Tabela de 
Valores prevista no Edital;  
7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, demais 
equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de 
uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços.  
8) QUE possui local para atendimento aos pacientes para coleta dos referidos materiais para a realização dos exames. 
9) QUE entende e concorda que, nos termos do Artigo 79, II, o critério de seleção é a critério de terceiros: caso em que 
a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; Ou seja, o paciente escolhe onde realizar 
o(s) exame(s). 
 
 
Local e data.  
 
Nome, identificação e assinatura do interessado 
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ANEXO II  

  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2024  

  

O MUNICÍPIO DE BARÃO DE COTEGIPE, pessoa jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.451/0001-
82, sito a Rua Princesa Isabel, 114, Centro da Cidade de Barão de Cotegipe, RS, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. 
Vladimir Luiz Farina, Prefeito Municipal, e de outro lado, a empresa --------, inscrita no CNPJ nº ..............., com sede na ............, 
telefone .............. e e-mail ................., neste ato devidamente representada pelo senhor(a) ........., portador(a) do RG nº .......... e 
CPF nº ........, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 344/24 , CREDENCIAMENTO nº 004/24,  mediante as cláusulas a seguir:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS    

1.1 O objeto deste processo licitatório é a credenciamento para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta e análises de exames laboratoriais para atender a demanda do Município de Barão de Cotegipe, 

conforme especificações e quantidades constantes abaixo:  

 

1.3  DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

1.3.1 A contratada deverá prestar os serviços objeto deste conforme solicitação encaminhada pela Secretaria da Saúde do 
Município. 
  

1.2. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 344/24, CREDENCIAMENTO nº 004/24. 

 1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito  
  

 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A 

PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA 

DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)   

  

2.1 O Município de Barão de Cotegipe pagará a contratada os valores conforme forem realizadas as coletas e apresentação dos 

resultados.  

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá 
ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de Barão de Cotegipe, localizada no endereço Rua Princesa 
Isabel, nº 114, Centro, Barão de Cotegipe/RS – CEP: 99.740-000, e-mail saude@baraodecotegipe.rs.gov.br.  
2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 
30 (trinta) dias.  
2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I 
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 
destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 
devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-
se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 
bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, qualquer ônus ao Município contratante.   
2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de habilitação, 
comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob 
pena de rescisão contratual.  
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2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA 
para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  
2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução 
do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do bem/produto/serviço e somente será 
reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, utilizando-se o índice INPC.  
2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do Município, do seguinte 
programa:  

1396-0: 06.01.10.301.0125.2025.3.3.90.39.50.00.00 Recurso 1600-4500 
2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) desde que comprovado caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 
14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente 
a requisição.  
2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não recaindo nas compras já 
solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já empenhados pelo valor da licitação.  
2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
 2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.  
2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo 
que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art.  
90 da Lei nº 14.133/2021.  

2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, 
divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências legais.  
2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo 
processo.  
2.20 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021.  

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que transcorrido o interregno mínimo 
de 1 (um) ano.  

2.22 Nos termos do Artigo 79, II, o critério de seleção é a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 
está a cargo do beneficiário direto da prestação; Ou seja, o paciente escolhe onde realizar o(s) exame(s). 
  

2.22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.22.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.  

2.22.3 As obrigações da Contratada constam do ITEM 16 DO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
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2.23 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

2.23.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
2.23.2 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do contrato;  
2.23.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou prepostos 
da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;  

  

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ  

   

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.  
  

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município: Daniela Longo, Secretária Municipal de 
Saúde, a qual realizará a conferência do recebimento do serviço.  
4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar 
de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.   
4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);   
4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam adotadas as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   
4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços 
que são de sua competência.  
  

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.   
  

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  
  

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos;  

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 

ou por autoridade superior;  

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do  

CONTRATADO;  

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
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f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas;  

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as seguintes disposições:  

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído;  

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03  

(três) meses;  

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  

5.4 A extinção do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração;  

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial.  

5.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
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5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: a) Devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) Pagamento do custo da desmobilização.  

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, as seguintes consequências:  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade; c) Execução da garantia contratual para:  

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas.  

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
   

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente.  
5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
  

 CLÁUSULA SEXTA: FORO    

6. É declarado competente o foro da Comarca de Erechim/RS  para dirimir qualquer questão contratual.  
  

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO    

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das partes.  
7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgado:  

I - Página do Município de Barão de Cotegipe/RS;  

II - Diário Oficial dos Municípios – FAMURS;  

 

Barão de Cotegipe, xxxx de xxxx de 2024.  

  

 

Vladimir Luiz Farina      Empresa 

    Prefeito Municipal.     CONTRATADO 

      CONTRATANTE    


